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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 060/1991 

Autoriza a abertura de crédito suplementar para con

tratação de serviços de retroescavadeira para fazer 

dre nagens . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 
, 

Francisco, Estado do Esp írito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE 

TOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art . l º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir no corrente exercicio financeiro , creditos suplementa

res no valor de ate Cr$ 2 . 000 . 000 , 00 (dois milhões de cruzeiros) 

para contratação de serviços de retroescavadeira para 

drenagens, que tera a seguin te dotação orçamentária: 

11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI CULTURA 

11.11 - Secretaria Municipal de Agricultura 

04 - Agricultura 

14 - Produção Vegetal 

077 - Irrigação 

2 . 71 Manutenção dos serviç os de Irrigação 

3000 - Despesas Correntes 

3100 - Despesas de Custeio 

3130 - Serviços de Terce iro s e Encargos 

fazer 

3132 - Outros Serviços e Encargos ............ Cr$ 2 . 000 . 000,00 

Art . 2º - Os recursos necessarios para atendimento das 

despesas autorizadas no a r tigo a nterior advirão do cancelamen

to de igual quantia das seguintes dotações orçamentárias : 

05 . 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05 .50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

- Educação e Cultura 

- Educação Fisica e Desporto 

- Parques Recreativos e Desportivo 

- Construção , ampliação de 02(duas) praças de esportes 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

4000 - Despesas de Capital 

4100 - Investimentos 

4110 - Obras e Instalaç~es ..................... Cr$ 2.000.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran-. ~ 

cisco, Estado do Espirita Santo, aos 11 de abril 
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